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Prefeitura .Municipal de Pgvussu 
CNPJ n" 01 .&12,679/ 0001 -32 

r.mJDu Sãknaãnódà Yl,,á_-,. t1J. ~ CU M_._,., DDO_ l"-D'lliililv•fllchtl 
~ I - I ~ 

l'ODH ! XECUTIYO 

LEI N!!. 50/2,019. 

"'Dúpàl! sobtt o reajuff.tt solo-rloJ mi,,i.mono Munlo'p fO d~ 

Pavuuu~ dó outrc:r,; provldlnda.s"'. 

O PREFEITO MUNICIPAl DE PAVUSSU, Estado do Piauí, no uso de suas 

atribuições legais, faço saber que a Câmilra M unlcl pal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

An. J!! - Fica o Poder Executivo autorizado a reajustar os salários dos 

$ervidores públ icos municipais, cujos cargos e Funções têm como base o va lor do 

Salá rio Mínim o, focado nacionalmente pelo Governo federal a o valor d e- ,-, 

998,00(novecento,5 ~ noventa e oito reais}, nos termos do Decreto Presidencial •~ç. 

9 .66-1/201!;1, que regu l'am enta a lei nl!. 13.15U2015. 

Al1 , 211 • Esta lei e ntra em vigor na data da sua publica,ção, com efeitos 

retroat l vos a p~rti_r de '.llt de janeiro· dô'.ano de 2019•. , 

2019. 

Arl. 3!! ~ ~evogam • se as disposições em contrário, 

Gabinete do Prefeíto Muoicjpa l d e Pavussu-PI, em 26 de fevereiro d P.-

Julimar Barbosa da SIiva 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefei·tura Municipal d e Pcivussu 
c,..1,J n" o, .,112 .679/ 0001- :,.2 

111uo -• s.m...ttarH>- u-. ..-- u:a..c~ cu· ...._.>1--000. ,..._Hl4"tttvf 
.... ~.-P"~ll,..,.nYvee e:w:d'emAlw;qm 

P'OQl!B C'XCC:UIIYO 

LEI N II. 51/ 2019. 

""Dop~ .sobr~ a awne>nto d~ ,r~J 7H. do pf,to sa,arl~, 
prol, 'sslonal m1Jnidpol pa·n, os p,vfi.uJrN1G l.s ,,:g, .f71'Vf1iJUr k1 
públic.a da ed-,r;af4a básJQI do- ~nldp l o- da PQ'vvsHt e dQ 
o.uttvJI prolilkl.!nc.Uls-. 

0 PRl;FEITO MUNICIPAL DE PAVUSSU, Estado do Piauí, no u so d e Su as 

arri bulçbes •egals. faço saber que a camara Muni,c;◄ J;;tal ai;i,rovov e ~ v s~nc:ionc;;i '-• 
seguinte Lei ; 

A.rt. 1" -Para fins d• :od <it.1~<;$0 "'º di$ PO to na Lei Federa l n 11 . 1 1.738 . 
t i 16 de j u lho de 2:008~ q,ue Insti tui o p iso salaria l nac:ion al p:,r o~ J'.;lr'Ofi:u.•o n:ri i~• do 
ma;Rlstérlo públiço da duc:;;ição b ;;h~iC:.,1. ó C:Or'\eed ,do o a u mento de 4 .,17 % ,(quotru 
v frr,ulu de-z:essere por cento}, ficando em R$ 2 . 557..,74 (dais rnil., quinh r.:nt-r.;,:; ,\' 
cinQuenta e· sete r o o ls., sr.t t:nt,:, e o v otro c e11tovo,5.), p a r a jornada de. no máximo . 
4Dh(qur:u e t)ta horas) semanai s . 

Parásrafo ú nico . Os ven,c;l rr,orito$ in liei;;)i$ ,. fr--r·e n t;,e$, ;!I~ d emnii$ jornad .. -t!". 

dé lt'f°'il'b:.:lho :s. r3o., no m ínimo, pr·o ,porclonals. a o va~or m endo nado no caput desse 
ar-tlgo ~ ficando em R$ 1 ... 278..,87(um mil., duzentos i:: satcnto a lto reais., oitc:nto e .sc·e.c 
centa vos) o p iso da jorn ada d e 20h(víntc· h ora$) .:.cm~n~ i$. 

Art. 2e .. Ficu O Põd Ct XôCutiv o oiJUt Ol'i:t d o 3 3 b r'i l' C:téd ito.s &,dlci01\aL"i: n o, 
orçamento do m unldpi o c;om vi stas ao cumpr imento da pr s, nt I i. 

Art:. 3 9' - Esta Lei entra em v igor na d a t a d~ s u :. publiC:3ÇtiO., eom üf ""it-O~ 

retr-oativos a part•r de l iil d e )nnci r o d 'O ano cte 2 0 1 9 . 

2019, 

Art. 4-il! ... R vogam - se :eis d ls,poslç&es e m contrário . 

<S~bln ete do P r-efei t o Mu n ~cipa l de Pãvussu-- PI, êni 26- dê fév ér' ,i rô de 

Julima r- B arbosa da Si l1v a 

PFl.E.FE.ITO MUNICIPAL 

Preleltura Municip al de Povussu 
CtlrJ "º 01 .612.67'10001 •32 

ltu6 Jlãi..6 Wm.am16aa lhà.. rrf' , ~1. e. • ...._ cu• iM •:n.lND. pg__,,,~,..aa 
~~~-~e~,~~~ 

roou1 um:unyo 

LEI N 2. 52/201.9. 

-o~~ .J·o.br~ a cancc.J.S4D -c:h;t p l,1 ,;;, s ,;,4Jri'11 profluJoncl 
o o,J Agir-nt~.$ Com.,-nlt6rlc,,J de Sc,üdc- ,w Ag•nt4ti d.e 
Combat~ a- End~mias da Municipio de. Pavu~u e dó outras: 
provú:J,inc.l,as ... 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAVUSSU, Estado do Piauí, no uso d e suas 
atribuições legais. faço saber que a Câmara Municípal aprovou " eu s,rnc:iono a 

seguint e Lei: 

Art. 11t - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a, conceder o Piso 
Sa larial Profissional d e R$ 1.. 250,00 (mil dt,JZentos e cinQuenta rea ist mensais aos 
Agentes Comunit ários de Saúde - ACS e aos Agentes de Comb<11 te a Endernjas - ACE, 
a partir de 1~ de janeiro de 2019, conforme estabelecido no inciso 1, do § li!, do 
<1rti go 92-A, da Lei Feder al nl!. 11.350/2006, alterada pela lei Fede(al nl!, 13.708, de 
14 de agosto de 2:018. •· 

Art .. 22 -As despesas deoorrcntcs da prasente Lei terão cobertura dê 
dotações orçamentárias especificas. 

2019, 

Art. 3.!I - Revoga-se as d isposições em contrário. 

.Art. 49 - Esta lei en t ra rá em, vigor na data de sua publicaç-llo. 

Gabinete ,do Prefeito M unid pal d e Pavussu-PI, em 26 d e fevereiro de 

Julionar eari><>sa da 5il\la 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Pavussu 
CNPJ n• 01.612.67'f,CI001 °l2 

11:vo.loM-~oo-~.,,m., ~çtr .. ~ ~111,1-f'loi,ii 

~ e-Mdl! ..,..e:rd'P:rdsem 'tne:stta·PPIPmskw 
f!ODER mcunyo 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
AVISO 00 E:DliAL 

MOCESSO ADMINISTRATIVO N'. 00612019 

PROCEDIMENTO N. 00612019 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

O Pregoeiro da P1efeitura Municipal de Pavussu toma pú1llioo que realizará a abertura cio Ed de 
PreQ8o Preill!ricial abaixo citado, na ccnl:Jrrnidade das Leis 8.666J93 e 10.520/2002 e suas alterações 
posteoores, bem oomo se cooca à disposição dos Interessados para prestar quaisqtlef' esclarecímentos a 
respeilo do cei:tame licilalório. 

► Pregão Presencial rf'. 000/2019 
► Objeto da licitaç:âo: REGtSTR.O OE PREÇOS PIIR.A EVENTUAL OONTRATAçAo OE EMPRESA PARA O 

FORNECIMENTO OE BOMBAS SUBMERSAS, PEÇAS E ACESSÔRIOS PARA POÇOS TUBULARES 
PARA O ~ UNIC[PIO DE PAVUSSU - PI. 

► rlPO de Uc:i~: M800! Preço GIObal 
► R.;ime de Exeeuçto: E'mpreüada Global 
► Suporte ll!!llal: Nonna geral da I Fecleral rf' 8.66~ Lili 10.5200002 e Le<Jlslação oorrimla. 
► Fonle de Reeul$0$: Estaoolecida no Conlrato, et:IClkwme ptanejamenlo Ol"ÇatlV)ntârio e:b .n:, de 2019. 
► Dala da Aberlura: J5 Março ele ZOJ9. 
► Hora da Abertura: 08:00 hs 
► local: Sala de Rf.ltJrwôe-$ da F'rl!feitura '-Wldpel; 
► IRfonnll96es: Sede da Prelettura Mur<icipal de PavuS$1.J. 

F'avus$u (l'I). 28 de Fevereíro de 2019. 

S,Mo de Alrntlda Sil .... Sobrint.o 
Presideme da CPL 


